
 

 

ATO 007 – GCE/PR 2019/2021 
 

Publica o Estatuto e Regulamento Geral do GCE-
PR 

 
 
EVALDO DIAS DE OLIVEIRA, Grande Mestre do Grande Conselho 

da Ordem DeMolay do Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos Estatutos e Regulamentos Gerais do Grande Conselho Estadual e do 
Supremo Conselho da Ordem DeMolay para a República Federativa do Brasil e demais 
normas aplicáveis; 

 
CONSIDERANDO que por ocasião da Assembleia Geral Extraordinária 

realizada na cidade de Ponta Grossa, em 08.06.2019 foram aprovados o novo Estatuto 
Social e Regulamento Geral do GCE-PR; 

 
CONSIDERANDO a homologação dos referidos documentos, pelo 

Supremo Conselho da Ordem DeMolay para a República Federativa do Brasil, em data 
de 09 de outubro de 2019; 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Publicar o Estatuto Social do Grande Conselho da Ordem 

DeMolay para o Estado do Paraná, que entra em vigor em 09/10/2019, data de sua 

homologação pelo SCODRFB. 

Art. 2º - Publicar o Regulamento Geral do Grande Conselho da Ordem 

DeMolay para o Estado do Paraná, que entra em vigor em 09/10/2019, data de sua 

homologação pelo SCODRFB. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Estatuto 



 

 

Social de 21/10/2017 e o Regulamento Geral 21/01/2017. 
 
O Grande Secretário Estadual é o encarregado das anotações, registro e 

publicação do presente ATO. 
 
Dado e traçado no Gabinete do Grande Mestre do Grande Conselho 

Estadual da Ordem DeMolay do Estado do Paraná, na cidade de Cornélio Procópio, 
Paraná, aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove. 

 
 
 
 

Evaldo Dias de Oliveira 
Grande Mestre Estadual 

 
 

Fernando Longo Neto 
Grande Secretário Estadual 

 
 
 

Yuki Lopes Tamura 
Grande Orador Estadual 

 

Anexos: 
 
I - Estatuto Social do Grande Conselho da Ordem DeMolay do Estado do Paraná 
II - Regulamento Geral do Grande Conselho da Ordem DeMolay do Estado do Paraná 
 


